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INTERESSADO - JOSÉ ARNALDO PITTON 

ASSUNTO - Indicação do interessado para lecionar Planejamento Geral e 

Urbano na FE de Barretos 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Olavo Baptista Filho 

HISTÓRICO - Em agosto de 1972, a Direção da Faculdade de Enge-

nharia de Barretos dirigiu-se a este Conselho propondo a apreciação 

do nome do sr. José Arnaldo Pitton para lecionar Planejamento Geral e 

Urbano sem especificar em que nível da carreira docente, que na Facul-

dade apresenta quatro categorias, a saber: instrutor, assistente, odjun-

to e titular. O processo foi em diligência para obter informações que 

faltavam e somente em agosto de 1973, voltou a este Conselho. 

FUNDAMENTAÇÃO - O sr. José Arnaldo Pitton é arquiteto formado 

pela USP em 1957, Participou de dois cursos de extensão e está ma-

triculado no curso de pós-graduação de "Teoria do Planejamento" e"Ar-

quitetura e Comunicação Visual " da Escola de Engenharia de São Car-

los, da USP. Exerce atividades profissionais em várias empresas.O pro-

cesso está suficientemente instruído. Tendo em vista a orientação des-

te Conselho, no sentido de estimular a formação de professores de en-

sino superior, o candidato,a despeito de seus atuais titulos, somente 

poderá ser contratado como Professor-Assistente. 

CONCLUSÃO - Favorável à contratação do sr. José Arnaldo Pitton, 

como Professor-Assistente de Planejamento Geral e Urbano, na Faculda-

de, de Engenharia de Barretos. 

São Paulo, 5 de janeiro de 1974. 

a)Cons. Olavo Baptista Filho - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-

são do VOTO do nobre Conselhiero. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo 

Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Os-

waldo Aranha Bandeira de Mello, Rivadávia Marques Júnior e Wlade-

mir Pereira. 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 1974 

a)Cons. Moacyr E.M.Vaz Guimarães-Prasidente 


